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CONTRATO N°533/2022 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE NA VIRAÍ E 
A EMPRESA CREDEQUIA - CENTRO DE RECUPERAÇÃO DEPENDENTES QUÍMICOS E 
ALCOOLISTA. 

- CONTRATANTES:  MUNICÍPIO DE NA VIRAZ Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a 
Avenida Weimar Gonçalves Torres, 862 - Centro, inscrita no CGG/MF sob o n.° 03.155.934/0001-90, por 
meio do Fundo Municipal de Saúde, com sede a Avenida Amélia Fukuda n'. 100, inscrito no CGC/MF sob o 
n.° 11.221.619/0001-42, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa CREPE QUJA - CENTRO 
DE RECUPERAÇÃO DEPENDENTES QUÍMICOS E ,4LCOOL!STA, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, estabelecida à Rodovia J0d0 Alves da Rocha Loures, 83 Londrina - PR CEP: 86.109-990, 
inscrita no CNPJ/MF n°08.811.900/0001-20, doravante denominada CONTRATADA 

li - 	REPRESENTANTES: Representa a CONTRA TANTE o Sr. Josemar Tomazeili Gerente de Saúde e 
Ordenador de Despesas conforme Decreto n". 091/2022, brasileiro, portador do CPF/MF n°. 
465.733.721-15 e Cédula de Identidade RG n°. 590.539 SSP/MS, residente e domiciliado nesta cidade a 
Rua Natureza, n° 148 - Bairro: Portinari;; e representa e a CONTRATADA o Sr. Tiago de Oliveira 
Castro, brasileiro, Administrador, portador do CPF/MF n°047.710.339-19 e Cédula de Identidade RG 
8833051-0, SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Sebastião Montilha Garcia. n°.081, Lond;ina-PR. 
CEP: 86.076-040. 

m - DA AUTORIZA CÃO DA LICITA CÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da autorização 
do Sra. Rhaiza Rejane Neme de Matos, Prejiita Municipal, exarada em despacho constante do Processo 
Licitaló rio n°402/2022, gerado pelo Dispensa por Justificativa n°118/2022, Contrato W". 	que faz 
parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido. 

TV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contraio é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela 
Lei & 666/93, e demais normas legais pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato: "CONTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INTERNAÇÃO 
COMPULSÓRIA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER A DEMANDA JUDICIAL 
ATRA VÊS DOS AUTOS N°0803878-31.2022.8.12.0029 E N°0804040-26.2022.8.12. 0029. SOLICITA ÇÃO DA 
GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NA VIRAÍIIrÍS. PEDIDOS DE SER VIÇOS N° 550/2022 E 
N0555/2022." 

CLÁUSULA SEGUNDA —DA OBRIGA ÇÃODASPARTES 

2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA: 

L Cumprir com todas as obrigações constante no "aceite", conforme oficio n°.248/2022/NLC, referente 
aos Autos n° 0803878-31.2022.8.12.0029 e Autos n°0804040-26.2022.8.120029.  

IL Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do respectivo fiscal do 
Contrato, qualquer anormalidade verificado, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias- 

111. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços e do fiscal do contrato. 

IV. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente dispensa de licitação. 

2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATANTE 

cr,E0EQ Cefltr 

çmkDS e MccC' 

17, Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as in'egularidade p9nttMii 
cumprimento deste Contrato.  

L 	Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos coma CONTRATADA; 
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2- CONDIÇÕES DE ENTREGA E REQUISITOS DE ACEITABILIDADE: 

2.1 Das Condições de Entrega: 

a) A internação de cada paciente encaminhado será de no mínimo 6 (seis) meses. Eventual 

prorrogação deverá ser previamente consultada a Secretaria Municipal de Saúde, enviando a 

esta Relatório Médico embasado demonstrando a necessidade, confojuje o caso. 

5) A contratada deverá dispor de atendimento por Equipe MulUprofis.sional, com-posta  por 

Psiquiatra, Psicólogo, Pedagogo/Educador Físico/Terapeuta Ocupacional, Assistente Social. 

Enfermeiro e equipe técnica de enfermagem, equipe de apoio especializados em tratamento e 

reabilitação de pacientes com transtorno mental e tratamento químico de usuários de drogas e 

entorpecentes. 

e) A. instituição contratada deverá contar diariamente com enfermeiro, psicólogo e assistente 

social; dispor de atendimento médico psiquiátrico sempre que necessário, bem corno dos 

demais profissionais acima citados. Será imprescindível a presença de Equipe Técnica 

permanentemente. 

d) O tratamento deverá envolver atividades de iaborterapia, atendimento psicológico, 

desenvolvimento de atividades pedagógicas, fisicas, culturais, artísticas e outras.. 

e) O tratamento deverá ter como proposta o envolvimento, da família do interno no Projeto 

Terapêutico;  para que sejam preservados e/ou melhorados os vínculos familiares e alcançar a 

compreensão e colaboração necessárias para a recuperação dos pacientes. 

1) O tratamento deverá ser executado de acordo com as melhores técnicas, com total 

observância da legislação inerente a esta questão, em especial: o Estatuto da Criança e do i 

Adolescente; o Decreto-Lei 891/38, capítulo III- Da Internação e da Interdição Civil; da Lei 

10216/2001; e Resolução - RDC n° 101 de maio de 2001. 

g) Dispor de estrutura física adequada com unidades de alojamento - quartos - para no 

máximo 6 (seis) pessoas, refeitório, área de lazer para atividades físicas e culturais. 

h) Alimentação de boa qualidade, seguindo normas vigentes da Vigilância Sanitária 

i) O interno deverá receber toda a assistência necessária, incluindo condições de asseio e 1 
higiene, alimentação, assistência médica, medicamentos, materiais necessários para o 1 
desenvolvimento de atividades e demais materiais que se fizerem necessários no período de 

internação. 

j) O interno deverá ser tratado com humanidade .e respeito e no interesse exclusivo de 

beneficiar sua saúde, visando alcançar sua recuperação e inserção na família e comunidade. .. . .... 

-4 S& 
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k) A contratada deverá dispor de inftaestrutura adequada ao tratamento com as 

características solicitadas, devendo, aceitar pacientts que preencherem um ou ambos dos 

seguintes critérios: k. 1) Paciente encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

compulsoriamente para tratamento; k.2) Existência de ordem judicial para tratamento do 

paciente. . 	 . 	. 	 . 	. . 	. 

1) 'Suporte para Atendimento Médico de Urgência e Einergênia aos internados quando em 

crise de abstinência ou em fase de uso de drogas e álcool ou ainda quai-ido de aparecimento 

de intercorrências clínicas e psiquiátricas. 

m) A contratada deverá possibilitar visitas periódicas de Equipe Técnica designada pela 

Secretaria Municipal de Saúde para acompanhamento do tratamento; deverá apresentarj 

relatório mensal detalhado sobre atividades e tratamentos a que se submeteram os pacientes 1 

internados bem como a evolução dos mesmos. 

n) A contratada compromete-se a comunicar imediatamente a Secretaria Municipal de Saúde 

e Ministério Público, qualquer intercorrênciã que signifique a saída do interno da Instituição 

(ex.: alta definitiva, alta terapêutica, fuga, alta a pedido, internação em hospital devido a 

algum problema de saúde que assim o exija, etc.). Em caso de fuga a Clínica ficará 

responsável pelo adolescente e seu retomo à.Instituição para retomada do tratamento: 

o) No caso de existir o desligamento do interno, seja por ordem judicial, seja por ordem dos 

responsáveis (alta a pedido), ou qualquer outro motivo, o valor a ser pago deverá ser 

proporcional aos dias de efetiva internação. 

p) À Contratante reserva-se o direito de averiguar, in loco, com Equipe Técnica designada 

pela Secretaria Municipal de Saúde, as condições apresentadas pelo vencedor deste Pregão. 

oJ A Contratante terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, o 

fornecimento do serviço prestado em desacordo com as exigências deste Edital e seus 

Anexos, total ou parcialmente, fixando prazo para a devida regularização 

r) A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, refazer/reconstruir ou substituir às suas 

expensas e dentro do prazo estipulado pela Secretaria Municipal de Saúde, no total ou em 

parte, os serviços prestados em que se verifiquem vícios, defeitos, falhas ou incorreções 

resultantes da sua execução, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 1 

notificação. 

s) A Contratada compromete-se a fornecer inftaesmitura que a permita receber os pacientes 

encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde vinte e quatro horas por dia, todos os dias 

da semana. 	
aFocQu 	de 

Reopeaço de Depeodentes 
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substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades; 

Os serviços serão executados num prazo mínimo de 06 (seis) meses de internação, caso não 

tenha alta médica, o mesmo poderá ser prorrogado diante do diagnostico; 

O pagamento será efetuado mediante abertura de processo administrativo, contendo os 

seguintes documentos: 

Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente da Gerência Municipal da Saúde. 

responsável pela internação; 

o Comprovação da prestação dos serviços com a devida entrega da cópia de encaminhamento, e 

relatórios mensais assinados pelo médico psiquiatra, psicólogo, assistentes sociais e demais 

profissionRis que atuam na execução do tratamento, com a consequente aceitação da Contratante 

mediante parece;. 

o Guia de alta médica do paciente, após o término de seu tratamento; 

Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento: 

CFE0EQIJ!P Ce,trj 
Reojperdc o  

Qutmkn e 
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. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da apresentação da, nota 

fiscal/fatura no protocolo do Almoxarifado Central, devidamente atestada pela Secretana 1 
Municipal requisitante, juntamente com relatório mensal de evolução do tratamenLo 

terapêutico e medicamentoso, feito pelo médico psiquiatra e técnico responsável; 

u) A Equipe Multiprofissional, composta por Psiquiatra, Psicólogo, .FisioterapeutaiEducador! 

Físico, Pedagogo, Assistente Social, Enfermeiro e equipe técnica de enfermagem, deverão 

apresentar comprovação de Registro no Conselho de classe, válido e de acordo com o objeto 

deste termo de referencia. 

v) A Clínica deverá apresentar a comprovação do seu Registro no Conselho Regional de 

Medicina (CRM). 

x) A Clínica deverá apresentar comprovacão do seu Registro no Conselho Municipal da 

Criança e do Adolescente (CMDCA). 

2.2 Dos Requisitos de Aceitabilidade: 	. 	. 	. . . . 	. . 	. . . ... . 

A execução do tratamento será iniciada a partir do encaminhamento do paciente aio 

estabelecimento; 	 . 

O tratamento poderá ser suspenso, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser corrigidos, refeitos ou 
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3- RECEBIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO. 

3.1 Do Recebimento: 

São obrigações da Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 	 - 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado. 

anotando e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução do tratamento, fixando prazo para a sua correção; 

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, nas condições estabelecidas no 

presente Termo de Referência. 

Da Forma de Pagamento: 

O pagamento será feito pela Administração Municipal de Naviraí-MS, em até 30 (trinta) dias, 

após a data -da execução dos serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal e comprovação de 

regularidade fiscal, mediante apresentação das Certidões negativas de da União, FC-TS. 

Trabalhista, Estadual e Municipal, mantendo as mesmas em condições habilitatóri as. 

4- CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 

5- PRAZO DE ENTREGA. 

Não se aplica. 

6 - PARCELAMENTO E EXECUÇÃO. 

6.1 Do Parcelamento: 

Para o objeto em questão não há necessidade. 

6.2 Da Execução: 

A execução da referida contratação da internação do paciente requerente ocorrerá após 1 

formalização dos trâmites necessários. 

7- CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE PROPOSTAS E LOCAL DE EXECUÇÃO DO 

OBJETO. 

7.1 Dos Critérios de Avaliação de Propostas: 

As propostas deverão ser analisadas de acordo com o Edital do Pregão, que,será publicado no 
Diário Oficial pelo Setor de Licitações e Contratos. 

7.2 Do Local de Execução do Objeto: 

Na sede da prestadora. 
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8- OBRIGAÇÕES DO FUTURO CONTRATADO E DO CONTRATANTE. 

8.1 Obrigações do Futuro Contratado: 

A empresa a ser contratada, ficará obrigada a aceitar as disposições prevista na Lei 8.666/93 e 

demais obrigações a serem deta1har12s no edital, na minuta do contrato e aquelas já dispostas 

nesse termo de referencia. 

8.2 Obrigações Contratante: 

O Município, se obriga no que lhe couber cumprir nas disposições da Lei 8.666/93 e demais 

obrigações a serem detalhadas no edital e minuta do contrato. 

 

  

9- SANÇÕES POR INADIMPLEMIENTO E PROCEDIMENTOS 

GERENCIAMENTO. 

 

 

9.1 Sanções por Inadimplemento: 

Será aplicado como sanções aquelas previstas 

serem detalhadas no edital e minuta do contrato. 

9.2 Procedimentos de Gerenciameuto: 

na Lei 8.666/93 e demais dispositivos legais a 

 

  

O gerenciamento deste Instrumento, nos aspecto operacional e contratual, caberá à Gerência 

Solicitante e a seu referido Gerenciador, competindo-lhe: 

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 

especificações do material registrado; 

b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços do material, de forma a avaliar o mercado, 

podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados; 

e) notificar o fornecedor registrado, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho; 

d) observar, durante a vigência, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, 

inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

1) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 

licitação, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações 

ocorridas. 

 

   

   

   

  

10- DA VIGÊNCIA: 

Prazo mínimo de 06 (seis) meses após publicação em Diário Oficial. 

   

   

CrEDEQUIA Ceoto de 

trncos e Àjcoo4stas 
CePi: 	tl.s'Yo/X.o 
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Item Discrimina ão 
INTERNAÇÃO COMPULSÓRJA PARA 
TRATAMENTO DE TRANSTORNO 

VI Lo'q UIA 
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	o4P:Kt11.n EX'. . 

VI. Unitário 

R$ 3.000,00 

te 

6,00 
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Eu, Luciane Lauterio Debarba, matricula n° 6265-0, lotada na Gerência de Saúde li e concordo com 
os termos aqui solicitados. 

Eu, Rosecler Bezerra dos Santos, matricula n° 2311-6, lotada na Gerência de Saúde, li e concordo 
com os termos aqui solicitados. 

Eu, Josemar Tomazeili, Gerente Municipal de Saúde, li e concordo com os termos aqui solicitados. 

Naviraí-MS, 06 de Dezembro de 2022. 

Luciana L-àiitério Debarba 
Matrícula no 6265-0 

Rosecic' dos Santos 
Matricula n°2311-6 

Josemar Tomzeili 

Gerente Municipal de Saúde 

3.2—A contratada, ficará obrigada a refazer as suas expensas o serviço que vier a ser recusado sendo que o ato 
de recebimento não importará sua aceitação. 

3.3 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-se a 
refazer aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com apresentado na proposta. 

3,4 - A Contratada, sujeitar-se-á a mais ampla e b'restrita fiscaliza ção por parte da PREFEITURA, encarregada 
de acompanhar a execução dos serviços prestando esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações 
formuladas. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O valor global do fornecimento, ora contratado é de RS 36.000,00 ( Trinta e seis mil reais), fixo e 
irreajustável, correspondente ao seguinte item: 



MENTAL ( FEMININO MENOR DE 
IDADE) 
INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA PARA 
TRATAMENTO DE TRANSTORNO 
MENTAL ( FEMININO MENOR DE 
IDADE) 

SRV 6,00 18.000,00 R$3M00,00 

VALOR TOTAL R$ 36.000,00 
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4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação 
adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros. 

4.3 - O pagamento será ejètuado previamente a entrega do objeto desta licitação mediante data marcada do 
procedimento cirúrgico e apresentação da respectiva Nota Fiscal. 

4.4 	A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa 
informando a Agencia Bancária e o numero da Conta a ser depositado o pagamento, bem como, devolver a 
Ordem de Fornecimento original enviada pela Gerência Solicitante dos produtos. Não será aceita a emissão de 
boletos bancários para eJètuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas 

4.5 - A Nota Fiscal deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o mesmo 
número de inscrição no Q'TPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 
da Nota de Empenho; 

4.6 - Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua 
reapresenta ção. 

4.7. O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de que se encontra em dia com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões:. 

1 - Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo às Contribuições Sociais, de acordo com a 
Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014. 

II - Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos de Tributos 
Estaduais; 

LII - Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débito Municipal da sede 
do licitante; 

IV- 	Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS); 

V - Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E 130 REAJUSTE: 

5.1 - Os preços deverão ser expressos em reais e serão fixos e irreajusta'veis. 

5.2- Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro 
do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea "ti" da Lei 8.666193. 

5.2.1 - Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a Administração 
Municipal, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 

5.3 - Em caso de redução nos preços dos produtos, a cont ratada fica obrigada a repassar ao município o mesmo 
percentual de desconto. 	 CP.EDEQULA cen10 

Recvpetdo de Dep 
Ovín*zs e ide 

O'v cniti. 
Avenida Weimar Gonçalves Torres, 862— Centro - CEP 79.950-000 
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Prefeitura Municipal de Navirai 
Estado de Mato Grosso do Sul 
Núcleo de Licitações e Contratos 

CNPJ 03.155.934/0001-90 

CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO 

6.1 - O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias a partir da assinatura do instrumento, 
não podendo haver a prorrogação em cumprimento ao artigo 24, inciso JXda Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo das seguintes 
dotações orçamentárias.- rçamentárias: 

* • 	FUTV7O MUNICIPAL DESAÚDE—DOTAÇÃO: 10.01.00 10.122 0511 2.1 —3.3.90.3200.00.00 (P5223). 

CLÁUSULA OITAVA -DAS PENALIDADES: 

8.1 - Nos termos do ar!. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o 
valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto desta 
dispensa, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado. em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 
8.666/93: 

L Advertência; 

II. Multa de 10% 'dez por cento) do valor do coflinhto, 

III. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 2 (dois) anos e. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 

8.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o 
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, 
desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

8.5  - As multas de que trata este capitulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em 
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data 
da notificação, ou quando jbr o caso, cobrada judicialmente. 

8.6 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corrente em 
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA NONA -DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração Municipal, nos 
casos enumerados nos incisos 1, XII e XVI1 do art. 78 da Lei Federal n'8.666193; 

	 CflEDQUttcerttde 
RecupeudodeDep< 

Quknkts e . 
r,Jr.rer1  
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Núcleo de Licitações e Contratos 

CNN 03.155.934/0001-90 

CLÁUSULA DÉCIMA -DA PUBLICAçÃo 

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de 
resumo deste Contrato na imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 Será responsá vel por fiscalizar a execução do presente contrato, a pessoa indicada no Ato intitulado "ATO 
DE DESIGNA ÇA O DE FISCAL DE CONTRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Naviraí Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir questões oriundas 
deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Epor estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lida e assintidaspelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

Joseinar Tomazeii 
Gerente de Saúde eOrdenador de Despesas 

Contôrme Decreto n'09112022 
(Representante legal da contratante) 

Naviraí—MS, 	/_!0'J/2022. 
LutQUtA1ztt,de 

CEEDEQU 
• .. e4Jcooias P~~  

,Qufrrncnse&.7flevsJ 

ago 
e f&7aia339-19 

CREDEQUIA -CENTRO DE RECUPERA ÇÃO 
DEPENDENTES QUÍWCOS E ALCOOLISTA 

CNPJ: 08.811_900/0001-20 
(Representante legal da contratada) 

Testemunhas: 

Arles Basilio Ramires 
Servidor Público Municipal 

Matrícula: 9398-0 

Maria Izabel Sespede Flores 
Servidora Pública Municipal 

Matrícula: 8213-9 

Avenida Weirnar Gonçalves Torres, 862— Centro CEP 79.950-000 
Fone / Fax: (067) 3409-1500- Site: www.navii-ai.ms.gov.br  - Email: licitacao@navirai.ms.ySz  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIR&I 
ESTADO DE MAIO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

DISPENSA POR JUS TI FICA uVA Nd118/2022. 
PROCESSO N4  402'2022. 
EMPRESA C'REDEQUJA - CENTRO DE RECUPERAÇÃO DEPEDENTFS QUÍMICOS E ALcOOLISTA 
CVPJ 03.81 L90010001-20 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE E41PRE54 ESPECALIZ49A EM Ix'rERN4ÇÃO COMPUL.SÓRL4, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCiA, PARA ATENDER A DEMANDA JUDICIAL ATRAVÉS DOS 
AUTOS N°08.03878-51.20228.l2J))29 E iV0804040-262022.3-12.0029. SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NA VIRAÍ/MS. PEDIDOS DE SER VIÇOS 559/2022 E N°553/2032' 

fascinar 1'w,nreili  Gerente dc Saúde e Ordenador de Despesas conf.nr,ne Derreto n 09//2022, brasileiro, 
portador ia CP»VME n" 465733.72/-/5 e Cédula de Id-entidade R  n'59a539 SSP/MS, residente e do,niclicdo 
res:a cidade, a Rua Nauiraza, o' 148 - bairro; Porsinari; rio uso de sues atribuições, designam os fiSCCiS de' 
ccemratos, em cai or'n idade com o art 67 da Lei nZ  8.666 de 21 de Junho de' 1993, e as fn.crnições Nonnativas n' 01 
e sri 02/2 017 do Controle Intenio e a Resolução n  54/20l do Tribunal de Cornos do Estado da Moto G"ossc' do 
Sal. 

Gerência FiSCAL TITULAR 	 FISCAL SUPLENTE 

s ± Lmatricula Nome: matrirmia 

Gerência do Sajde tucianr Lawefio Debarba 6265.0 Roeccier Re;erra Santas 2311-(, 

.4fl. 2Szio atribuições do fiscal decorstrato: 

1- 	Acompanhar e ftscaliaar  afia! cumprimento do contrata: 

II' Manifestar-se 

 

por escrito, em fi)rma de relatório juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido 

ajuste contratual zeu estfvarncnte, das irregularidades encontradas, das providências que detenninaram os 

ir,eider,taç verificados e do resultado dessas medidos, bem como, in,forsr,ar por escrito á autoridade superior 

sobre oconê nelas poro ciência e aprecia çao para providencias; 	 - 

Iii- kesponsahiltsar-se pelas justificativas  que se fizereiri necessárias cru resposta a eventuais diligências dos 

órgãos de Controle Interna e Externa: 

IV- 	Propor mediante aprecia çáo do Gestor a aplica ção ele sanç:&'s administrativa ci contratada em virtude de 

inobservância ou desobediência das cláusulas contratuais e instruçcies e ordens dafiscalir.açáo; 

V' 	Atestar a realização dos serviços ejérivamente prestadas, mediante relatório consolidado, para pastericir 

pagamento: 

17- 	Observar a execução do contrato. dentro dos linules dos créditos orçasnenlári os para ele determinado: 

VII- Manifestar  quanto á oportunidade e conveniência de prorroga çào de vigência ou aditamento de objeto, com 

antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência; - 

Ari. 3'Dá ciência aos interessados, 
An. de' ,4ntue-se no processo. 

  

Navirai- 	fl/ 1,22/2022. 

        

 

Josernar Tomc11i 
Gerente do Saúde e Ordenador de Despesas 

(Tonf'onne Decreto o 0902022 

     

/ 

abadocout o eeicarp de Fiscal do Conrazon'. 533/2021 

LucitzrpFl1auteri0 Debarba 
M'arrJwla: 6265-0 

Fiscal do Contrato 

Roseder i ernz Santas 
4fatricula: 2311-6 

Sup:enta de Fiscal do contrato 

ávcvidis WcinucGouça1vcs'knxc, &2 - £kiara -- 1±Ías (05*67) :qoq-rino -- Cep 79950-000 -. c-smâk ijccaavên6rçnnilnm; 



      

Diário  Oficial N°  3264 	Segunda-feira, 23 de janeiro de 2023 

      

3.3.90.32.00.00.00 (1111043). 
DATA DA RATIFICAÇÃO: 20 de Janeiro de 2023. 
JOSEMAR TOMAZELLI 
Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas 
Conforme Decreto n0.091/2022 

    

Matéria enviada por Maria Izabel Sespede Flores 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MSt 
EXTRATO DE CONTRATO N° 533/2022 

CONTRATO: 533/2022 - PROCESSO: 402/2022 - D ISPENSA POR JUSTIFICATIVA: 118/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ - MS 

CONTRATADA: CREDEQUIA - CENTRO DE RECUPERACAO DE DEPENDENTES QUIMICOS E ALCOOLISTA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER DEMANDAS JUDICIAIS ATRAVÉS DOS AUTOS N° 0803878-
31.2022.8.12S029 E N° 0804040-26.2022.8.12.0029. SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDOS DE SERVIÇOS N° 550/2022 E N° 555/2022. e CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA 
ATENDER DEMANDAS JUDICIAIS ATRAVÉS DOS AUTOS N° 0803878-31.2022.8.12.0029 E N° 0804040-
26.2022.8.12.0029. SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVIRAI/MS. PEDIDOS DE 
SERVIÇOS N° 550/2022 E N° 555/2022. 
',AZO DE VIGÊNCIA : 16/12/2022 a 14/06/2023 
VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DOTAÇÃO: 10.01 10.122 0511 2.001 - 
3.3.90.32.00.00.00 (R 5223). 
ASSINAM: 
.Josemar Tomazelli , Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas conforme Decreto n° 091/2022, 

pela contratante  ) e Tiago de Oliveira Castro (pela contratada  ). 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
Ficam designados como fiscais deste instrumento os servidores: Luciane Lautério Debarba; Mat: 6265-0 e Rosecler 
Bezerra Santos; Mat: 2311-6 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16/12/2022 

Matéria enviada por Maria Izabel Sespede Flores 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS 
Resolução n° oi. DE 20 DE JANEIRO DE 2023 

RESOLUÇÃO N° 01 DE 20 DE JANEIRO DE 202 3 -  
QJspõe sobre a aprovação do calendário de reuniões Ordinária para o ano de 202 3 
:ONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições que lhe 

sao conferidas pela Lei Municipal N° 1.929/2015, e considerando a deliberação da Plenária do Conselho Municipal em 
Reunião Ordinária do dia 24/11/2021. 

RESOLVE:  
Art.10  - Aprova o Calendário de Reuniões Ordinárias para o ano de 202 3 , ficando da seguinte forma 

Reuniões Ordinárias/CMDCA/202 3 
Fies Data Dia Horário 

Janeiro 23 /01/202 3 segunda -fèira 9 h 
Fevereiro 20/02/202 3 segunda -feira 9 h 
Março 20/03/202 3 segunda -feira 9 h 
Abril 11/04/202 3 segunda -feira 9 h 
Maio 22/051202 3 segunda -feira 9 h 
Junho 26/06/202 3 segunda -feira 9 h 
Julho 24 /07/202 3 segunda -feira 9 h 
Agosto 21/08/202 3 segunda -feira 9 h 
Setembro 25/09/202 3 segunda -feira 9 h 
Outubro 23/10/202 3 segunda -feira 9 h 
Novembro 2011112023 segunda -feira 9 
Dezembro 11 112/2023 segunda -feira 91h 

Art. 20  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
Naviraí-MS, 20 de janeiro de 202 3 

Jancleber Camacho Cavalcante 
Presidente do CMDCA 

Matéria enviada por TATIANE COLARES DE SOUSA 
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